
 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 22.338 - DF (2015/0325602-1)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA 
ADVOGADO : TARSO DUARTE DE TASSIS E OUTRO(S) - MG084545 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
IMPETRADO : MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA O CONTINGENCIAMENTO DAS 

EMENDAS PARLAMENTARES. DECRETO 8.456/2015. INSTITUIÇÃO DE 

PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO DAS EMENDAS. PORTARIA 

INTERMINISTERIAL 221/2015. PRAZO PARA CADASTRAMENTO. NÃO 

INCLUSÃO NO SISTEMA DE PARLAMENTARES QUE NÃO FORAM 

REELEITOS. EXECUÇÃO IGUALITÁRIA. EC 86/2015. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO MANDAMENTAL. EXTINÇÃO DA 

IMPETRAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

1.   Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por 

BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA, com pedido liminar, contra os 

MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE, DA JUSTIÇA E CHEFE DA SECRETARIA 

DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por violação a seu direito líquido e 

certo de ter executadas suas emendas parlamentares individuais, nos termos da EC 86/2015.

2.   Narrou o Impetrante que exerceu mandato de 

Deputado Federal até o dia 31.1.2014, não tendo sido reeleito para a legislatura que se 

iniciou em 1o.2.2015. Porém, ainda no ano de 2014, no exercício de seu mandato, participou 

da elaboração da Lei Orçamentária Anual e exerceu seu direito de apresentar emendas 

parlamentares individuais, nos termos dos art. 165 e seguintes da CFRB, de forma 

equitativa, impessoal e independentemente da autoria (art. 166, § 18, da CF/88).

3.   Ocorre que o Governo Federal baixou o Decreto 
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8.456, de 22.5.2015, contingenciando o orçamento que constava da LOA, reduzindo de R$ 

16,3 milhões para R$ 8,3 milhões o limite de emendas individuais para cada parlamentar.

4.   Para o cumprimento do referido Decreto houve a 

publicação da Portaria Interministerial 221, de 18.6.2015, pelos Ministros de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; da Fazenda; e Chefe das Relações Institucionais da 

Presidência da República, prevendo o seguinte:

Art. 4o - Na execução das emendas individuais no âmbito do 

SICONV deverão ser observados os seguintes prazos e procedimentos:

I  - a SRI/PR deverá promover articulação 

com os parlamentares autores de emendas individuais 

para que estes promovam, diretamente no Sistema 

Integrado de Orçamento e Planejamento - SIOP do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, as 

indicações referentes à destinação das emendas 

individuais, contendo o número da emenda, o nome do 

autor/parlamentar, o CNPJ do beneficiário e respectivo 

valor, com observância do percentual destinado à 

saúde.

II - os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal deverão cadastrar os 

programas no SICONV e realizar sua vinculação com a 

emenda parlamentar, identificando o número da emenda, 

o nome do autor/parlamentar, o CNPJ do beneficiário e 

o respectivo valor, conforme informações recebidas dos 

parlamentares autores de emendas individuais no SIOP, 

até 29 de junho de 2015;

III - os proponentes deverão enviar as 

propostas e os planos de trabalho por meio do SICONV, 

até 16 de julho de 2015;

IV - os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal deverão analisar as 

propostas, com plano de trabalho e demais documentos, 

concluindo pela sua aprovação, reprovação ou 

necessidade de complementação ou ajustes, até 2 de 

agosto de 2015;

V - os proponentes, quando solicitada a 

complementação ou ajustes da proposta ou plano de 

trabalho, deverão encaminhá-los aos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal até 6 de agosto de 

2015, para reanálise; e
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VI - os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal deverão reanalisar as 

propostas e respectivos planos de trabalho, concluindo 

pela sua aprovação ou existência de impedimentos à 

celebração do instrumento, até 10 de agosto de 2015.

§ 1o - O descumprimento dos prazos fixados nos incisos 

III e V do caput, bem como a intempestividade no registro no 

SIOP das informações de que trata o inciso I do caput pelo 

parlamentar autor da emenda, implicará indicação de 

impedimento de ordem técnica da emenda individual objeto da 

proposta.

§ 2o - A omissão ou erro do encaminhamento, pelos 

parlamentares autores de emendas individuais, no registro das 

informações de que trata o inciso I do caput, implicará indicação 

de impedimento de ordem técnica da proposta referente à emenda 

individual.

§ 3o - Para a recepção das informações referentes à 

destinação das emendas individuais de que trata o inciso I do 

caput, a SRI/PR promoverá a articulação com o Congresso 

Nacional e com os parlamentares autores de emendas 

individuais, acordando prazo para as indicações dos 

parlamentares, no sentido de viabilizar a execução das emendas 

individuais.

§ 4o - No caso de recursos destinados a entidades 

privadas sem fins lucrativos, cuja seleção dependa, nos termos 

da legislação, de chamamento público, a apresentação da 

proposta e do plano de trabalho não se submete aos prazos 

previstos neste artigo.

Art. 5o - A SRI/PR, na forma de suas competências 

regimentais, fará a coordenação e o acompanhamento do cumprimento 

dos procedimentos descritos nesta Portaria, por meio de acesso irrestrito, 

ao SICONV e ao SIOP, promovendo inclusive as comunicações devidas 

aos interessados e o controle do atendimento dos respectivos prazos.

Parágrafo Único - Para consecução do disposto no caput, a 

SRI/PR terá acesso, no SICONV e no SIOP, a relatórios gerenciais em 

conformidade com os prazos fixados nesta portaria para realizar controle 

sistemático em cada etapa do processo, indicando aos parlamentares a 

proximidade do final de cada prazo a ser atendido pelo proponente e 

informando, em seguida, aqueles que não foram cumpridos.

5.   O art. 4o., II da Portaria Interministerial 221/2015 

previu que os parlamentares dispunham do exíguo prazo de 10 dias, ou seja, até o dia 29 de 
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junho de 2015, para apresentar informações sobre suas emendas individuais:

Art. 4o. - (...).

II-   os órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal deverão cadastrar os programas no SICONV e realizar 

sua vinculação com a emenda parlamentar, identificando o número da 

emenda, o nome do autor/parlamentar, o CNPJ do beneficiário e o 

respectivo valor, conforme informações recebidas dos parlamentares 

autores de emendas individuais no SIOP, até 29 de junho de 2015;

6.   Ocorre que o Impetrante não recebeu do Órgão 

Gestor do sistema nenhum contato para registro de acesso e senha, não obtendo êxito em 

acessá-lo até o fim do prazo inicialmente concedido, sem ser previamente cadastrado.

7.   O transcurso do referido prazo (29.6.2015) para o 

registro no SIOP das informações (art. 4o., I, da Portaria Interministerial 221/2015), acarreta 

a indicação de impedimento de ordem técnica da proposta referente à emenda 

individual, conforme expressamente previsto no § 1o. do mesmo art. 4o., hipótese em que 

deverão ser aplicadas as providências previstas na Lei 13.080/2015:

Art. 59 - No caso de impedimento de ordem técnica no empenho 

de despesa que integre a programação prevista no art. 56 desta Lei, serão 

adotadas as seguintes providências:

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei 

orçamentária, os Poderes, o Ministério Público da União e a 

Defensoria Pública da União enviarão ao Poder Legislativo as 

justificativas do impedimento;

II - até trinta dias após o término do prazo previsto no 

inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo, por intermédio do 

Presidente do Congresso Nacional, consolidará as propostas 

individuais para correção das programações decorrentes de 

emendas individuais e informará:

a) ao Poder Executivo, o 

remanejamento da programação cujo impedimento seja 

insuperável; e

b) aos Poderes, ao Ministério Público 

Da União e à Defensoria Pública da União, as demais 

alterações necessárias à correção dos impedimentos, 
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que independam de aprovação de projeto de lei.

III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo 

previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de 

lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; e

IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o 

término do prazo previsto no inciso III, o Congresso Nacional 

não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos 

na lei orçamentária.

8.   Importante ainda observar que o art. 5o. da Portaria 

Interministerial 221/2015 determina à Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da 

República funções de coordenação, acompanhamento e controle dos prazos e procedimentos 

previstos e, inclusive, comunicação para com os interessados.

9.   Tendo em vista que até o momento do ajuizamento do 

presente remédio constitucional o Impetrante não recebeu as chaves de acesso ao sistema, 

requereu, nestes autos, a concessão de medida liminar, visando ao imediato fornecimento de 

senha e acesso ao SIOP, para que possa usufruir de seu direito líquido e certo de ter as 

suas emendas individuais tratadas de forma igualitária e impessoal, nos termos do art. 

166, § 18 da CF/1988.

10.  Não houve apreciação da medida liminar.

11.  Informações das Autoridades impetradas (fls. 47/64, 

69/1.193 e 1.200/1.259).

12.  Parecer do Ministério Público pela extinção do Mandado de 

Segurança ante a perda superveniente de seu objeto (fls. 1.353/1.361).

13.  É o relatório.

14.  Ora, a análise mais acurada da pretensão mandamental revela 

tratar-se de pretensão referente à realização orçamentária do ano de 2015, no tocante às 
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emendas parlamentares.

15.  Não se pode olvidar que está sendo realizado no ano corrente 

o orçamento 2019, portanto, quatro à frente daquele objeto da presente impetração.

16.  Diante de tal situação fática, não há alternativa ao 

reconhecimento da superveniência da perda do objeto do presente Mandado de Segurança, 

julgando-o extinto, consoante o Parecer Ministerial.

17.  Publique-se. 

18.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 07 de junho de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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